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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital Nº 001/2019 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO que estão abertas as INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO de provas escritas para 
preenchimento dos cargos no quadro de servidores ou cargos que venham a existir ou forem criados dentro do 

prazo de validade deste concurso ou para formação de Cadastro Reserva, nos termos da legislação pertinente e 
das normas estabelecidas neste Edital, tudo em conformidade com os dispositivos constitucionais pertinentes e 

com a Comissão Organizadora de Concurso Público, constituído pelo Decreto nº 4335/2019. 

Os trabalhos serão executados pelo INSTITUTO BRASIL, e supervisionados pela Comissão 
Organizadora de Concurso Público. 

 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO. 

1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo 
relacionados: 

 

Código 
do 

cargo 
junto 

ao TCE 
PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD* 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

188 Médico Generalista 40 h 13.462,67 01+ CR * 40 h Ensino superior em medicina** 

189 Médico Generalista 20 h 7.774,35 01+ CR * 20 h Ensino superior em medicina** 

190 Médico cardiologista 3.991,74 
01+ CR 

* 08 h 
Ensino superior em medicina e 
especialização em Cardiologia** 

191 
Médico ginecologista e 
obstetra 

3.991,74 
01+ CR 

* 08 h 
Ensino superior em medicina e 
especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia** 

192 Médico pediatra 3.991,74 
01+ CR 

* 08 h 
Ensino superior em medicina e 
especialização em Pediatria** 

42 Técnico em enfermagem 1.439,55 
01+ CR 

* 40 h 
Ensino médio completo e curso de 
técnico de enfermagem** 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de 
vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.  

 
** Possuir registro no Conselho de Classe respectivo. 

 

CR: Cadastro Reserva. Os candidatos aprovados, acima do número de vagas previstas no item 1.1, passarão a 

integrar o Cadastro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para 

o respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso. 

 
1.2 - O regime de trabalho dos candidatos aprovados neste Concurso Público será regido pelo regime 

estatutário, com jornada de trabalho e remuneração descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde que a deficiência de 

que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do 

Decreto nº 3.298/99. 
1.4 - As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, caso não sejam preenchidas, conforme 

dispositivos legais, serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme ordem de classificação. 
1.5 - Maiores informações acerca do presente concurso podem ser pesquisadas no endereço eletrônico 

www.institutobrasil.net.br. 
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2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, no prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I deste Edital. 

2.2 - Para os efeitos dos itens anteriores, nem o Instituto Brasil nem o Município se responsabilizam por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados. 
2.3 - Todas as inscrições, somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de 

inscrição, que deverá ser efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de boleto bancário, obtido no próprio 
endereço eletrônico, pagável em qualquer agência bancária, até a data do seu vencimento, não sendo efetivada a 

inscrição de candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito, DOCs (operação 
bancária), transferência ou similar. 

2.4- O boleto bancário deverá ser pago até a data de seu vencimento, tendo o prazo final estabelecido no 

CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.5 - O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes do pagamento, observar sua disponibilidade 

de prestar o presente concurso público e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para 
tomar posse do cargo, pois, sob nenhuma hipótese, o valor pago como taxa de inscrição será devolvido. 

2.6 - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às 

vagas/cargos ofertados neste Concurso Público. 
2.7 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 

2.7.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição 
neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 

2.7.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do site 

www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.8.1, “b”, conforme anexo III deste 

edital. 

c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e cópia do 

documento de identificação tipo R.G.  e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 
Cadastramento no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do 

servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. 

O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município ao qual o candidato 
reside. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  

2.7.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

2.7.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
2.7.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal 

e no site www.institutobrasil.net.br, na data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo I. 

2.7.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até 

o prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
2.8 - A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e 

normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos, imprecisos ou 

inexatos ou falta de cumprimento às condições exigidas acarretará o cancelamento da inscrição em qualquer 
momento, por decisão da Comissão Organizadora de Concurso Público, com posterior publicação. Cancelada a 

inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
2.9 - A Comissão Organizadora de Concurso Público divulgará a homologação das inscrições em mural na 

Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do Município e no site www.institutobrasil.net.br , no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento das mesmas. 

http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/


 3 

2.10 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 

Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do telefone 
(45) 99834-0664  ou através do e-mail contato@institutobrasil.net.br para comprovação de ter cumprido o 

estabelecido no item 2 e subitens deste edital. 
 

3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

3.1 - Considerando que a deficiência física do candidato seja compatível com as atribuições do cargo em 
provimento, fica-lhe assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº. 

3.298/99. 
3.2 - Em obediência ao disposto no § 2°, do artigo 5°, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298, de 

20 de dezembro de 1999, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) das 
vagas por cargos previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as 

atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais. 

3.2.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.2 resulte em número fracionado, esse deverá ser 
elevado até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas por cargo. 
3.2.2 - Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva 

imediata de vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica inviabilizada a aplicação do 

percentual estabelecido no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o Acórdão do STF no 
Mandado de Segurança nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 

3.3 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, até o último dia para inscrições, para o INSTITUTO 
BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda., através do link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, Anexo IV devidamente preenchido e laudo 
médico ou atestado (original ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como 

a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal nº. 
3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. Não serão considerados resultados de exames e/ou 

documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos há mais de 90 (noventa) dias. O candidato 
deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 

3.4 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4º, 

incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, ou seu laudo médico não se enquadre nas especificações deste 
edital, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos.  

3.5 - Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
3.6 - Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade de 

posterior discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco obedecido 

aos requisitos anteriormente descritos. 
3.7 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para a realização da 

prova, no ato da inscrição deverá enviar através do link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, Anexo IV devidamente preenchido e laudo 

médico ou atestado (original ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente,  

solicitando a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o 

faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não 
a prova. 

3.8 - O resultado final será também publicado em duas listas, sendo a primeira com a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente com a pontuação destes. 

 

4 – A taxa de inscrição será de R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de Técnico de Enfermagem e R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) para os demais cargos. 

 
5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

mailto:contato@institutobrasil.net.br
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5.1 -Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 

eliminatório e classificatório. 
5.2 -Segunda etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os 

requisitos para investidura no cargo. 
 

6 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

6.1 – A prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 

6.2 – Dos Conteúdos Programáticos  
6.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada 

cargo e estarão disponíveis no site www.institutobrasil.net.br. 
6.3 –Das Disposições Gerais Sobre a Prova Objetiva 

6.3.1 - As provas escritas objetivas somente serão realizadas em data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo I. 

Os horários e locais serão divulgados no edital de homologação das inscrições. 
6.3.2 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com 

fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
6.3.3 - Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de 

Habilitação com foto, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional do Órgão de Classe, Passaporte e Certificado de 
Reservista. Também serão aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros 

Militares, carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 

como identidade. 
6.3.4 - Não serão aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor, 

carteira de motorista sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

6.3.5 - Também não serão aceitos o protocolo e/ou o comprovante de pagamento de pedido de documento, bem 

como de sua 2ª via. 
6.3.6 - Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de apresentação de 
Boletim de Ocorrência original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada, quando houver perda, 

furto ou roubo dos documentos de identificação. 

6.3.7 - A falta de apresentação de documento de identificação com foto, descrito no item 6.3.3, compõe falta de 
requisito para realizar a prova, cominando na exclusão do candidato do concurso. 

6.3.8 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a qualquer uma das 
provas de caráter eliminatório implicará na eliminação automática do candidato.  

6.3.9 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo em 
razão de afastamento de candidato da sala de provas. 

6.3.10 - A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, e 

E), com uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá marcação 
correspondente no Cartão-Resposta e seu preenchimento deverá ser conforme as instruções apresentadas em 

sua parte superior. 
6.3.11 - O tempo de resolução da prova é de 3 (três) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas é de 

1 hora. O candidato que não tenha terminado sua prova, somente poderá afastar-se da sala com 

acompanhamento de fiscal responsável. 
6.3.12 - Não serão computadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a 

lápis, assim como aquelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
6.3.13 - Sua correção obedecerá a uma escala centígrada de 0 a 100 pontos. 

6.3.14 - Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local de aplicação da prova. 

http://www.institutobrasil.net.br/
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6.3.15 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por e-

mail, encaminhando o requerimento de atendimento especial no dia da prova (Anexo IV), até o último dia de 
inscrição estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I. Deverá também levar acompanhante que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas.   

6.3.16 - Será sumariamente eliminado do concurso o candidato que: a) fizer tentativa de consulta de 

qualquer natureza durante a realização da prova; b)utilizar-se de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou similar; 
c)utilizar-se de processos ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com outro 

candidato; d)tratar com descortesia os fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades; 
e)perturbar a ordem dos trabalhos; f)criar tumulto e/ou situação constrangedora para si, para outros candidatos, 

para pessoas que trabalham pelo concurso e para a empresa aplicadora; g)afastar-se do local das provas sem o 
acompanhamento do fiscal; h)antes de ter concluído as provas, deixar de assinar a lista de presença e/ou seu 

cartão- resposta; i) ausentar-se da sala portando o cartão-resposta; j)descumprir as instruções contidas na capa 

das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo concurso.   
6.4 – Durante a prova 

6.4.1 - Aparelhos celulares e eletrônicos deverão ser desligados durante o período de realização da prova, 
deixando-os em local indicado pelo fiscal. O Instituto Brasil não se responsabilizará por perda ou extravio de 

qualquer objeto ocorrido durante a realização das provas. 

6.4.2 - Ao atingir o horário estipulado para o início do exame, o candidato receberá o caderno de provas e seu 
cartão de respostas, sendo que, são de inteira responsabilidade do candidato a conferência de seus dados (nome, 

número de inscrição e de identidade), a assinatura nos campos necessários, a conferência das páginas e do 
número de questões do caderno de provas.  

6.4.3 - O preenchimento e o cuidado com o cartão de respostas são de inteira responsabilidade do candidato, 
pois será o único documento válido para a correção, não podendo amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, 

de qualquer modo, danificar, sob pena de ter sua correção prejudicada pela impossibilidade de realização da 

leitura óptica. Em hipótese alguma haverá a substituição em caso de erro ou rasura no preenchimento 
dos dados ou na transcrição das respostas. 

6.4.4 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o 

candidato será acompanhado por fiscal do Instituto Brasil, devidamente treinado. 

6.4.5 - Nos casos de dúvida relacionada a qualquer questão, o candidato poderá solicitar a folha de ATA ao fiscal, 
para que registre seus motivos, os quais posteriormente serão analisados pela equipe técnica da empresa e pela 

Comissão Organizadora de Concurso Público. 
6.4.6 - Ao terminar a prova e o preenchimento do cartão de respostas, este deverá ser devidamente assinado e 

entregue ao fiscal de sala.  

6.4.7 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala até o final da prova, para acompanhar o 
encerramento dos trabalhos, assinar a folha ATA, lacrar o envelope dos gabaritos, que deverá ter suas 

assinaturas sobre a fita do lacre. 
 

7 – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
7.1 – Dos Recursos Interpostos Contra a Prova Escrita 

7.1.1 - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra os gabaritos preliminares disporão de 02 (dois) dias 

úteis, a contar do início do horário comercial (8h) do primeiro dia útil subsequente à realização das provas, até as 
(17h) do último dia, sendo o tempo computado segundo os horários oficiais de Brasília-DF. 

7.1.2 - As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
7.1.3 - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
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d) Enviar através de link específico de Recursos no site dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital. O 

candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
7.1.3.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos 

itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua 
elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.4 - O recurso deverá ser individual, com a indicação da questão na qual o candidato se julga prejudicado, e 

devidamente fundamentado, comprovando as alegações. 
7.1.5 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de maneira 

evidente suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc.). 
7.1.6 - Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a dignidade 

e o decoro da empresa aplicadora ou de qualquer de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com recursos 
enviados via postal e via fax ou eletronicamente. 

7.1.7 - Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos 
serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

 
8. – DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA AS DEMAIS FASES DO CONCURSO 

8.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome publicado 

ou encontre erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
através do E-mail: contato@institutobrasil.net.br. 

8.2 - Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso terão prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar de sua efetivação. 

 
9 – DO RESULTADO FINAL  

9.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota final obtida. 

9.2- Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 

 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme art. 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 

b) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 

d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
 

11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
11.1 - Aprovação no Concurso Público. 

11.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
11.3 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, por meio de 

comprovação. 

11.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última eleição. 
11.5 - Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF. 

11.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 
negativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o candidato. 

11.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, sendo comprovado por declaração assinada pelo 

candidato. 
11.8 - Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência de 

cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal, 
sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato.  

11.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais exigências 
legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
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11.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 

11.11 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato aprovado e convocado para tomar posse do 
cargo. 

11.12 - Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
11.13 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e sua 

inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização.   

11.14 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
11.15 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde física e mental, 

conforme atestado médico e avaliação psicológica, emitido pelos profissionais indicados pela Municipalidade para 
esses fins. 

 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais e demais comunicados com a 

divulgação dos locais e datas das provas, seguindo fielmente o anexo I deste edital que serão publicados no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura do Município de 

Cruzeiro do Iguaçu - PR e estarão também disponíveis nos sites da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu 
- PR e no site do Instituto Brasil www.institutobrasil.net.br. 
12.2 - Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou aprovação, valendo-se o 

candidato das publicações oficiais do concurso. 
12.3 - No processo de titularização, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame pré-admissional, 

médico e psicológico. 
12.4 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 

Cruzeiro do Iguaçu - PR podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 

12.5 - A convocação para nomeação dar-se-á por edital, publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município, 

em mural, no site oficial da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR e em outras formas que se julgar 
necessário.  

12.6 - Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com a 
necessidade do serviço público municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 

12.7 - Caso venha a mudar de endereço e telefone informados no ato da inscrição do concurso, o candidato 

aprovado deverá atualizar seus dados cadastrais, protocolando pedido via e-mail para 
contato@institutobrasil.net.br, ou na Prefeitura do Município Cruzeiro do Iguaçu - PR, após a homologação 

do certame. 
12.8 - O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu nome será 

eliminado da lista de classificação. 

12.9 - O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos de Cruzeiro do Iguaçu - PR. 

12.10 - Os cartões-resposta deste concurso, bem como os cadernos de provas serão arquivados pela instituição 
responsável, mantidos por um período de seis (06) meses e depois incinerados. 

12.11 - Não poderão participar do concurso público os membros de quaisquer das comissões deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 

consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 

12.12 - A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - PR e o Instituto Brasil se eximem das despesas com 
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas 

datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - PR. 

 

13 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 - O prazo de validade do presente concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.2 - A aprovação no concurso público não garante a titularização no cargo pretendido, assegurando apenas a 

expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância dos Princípios 
da Oportunidade e da Conveniência do Poder Público.  
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14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público, com 

auxílio da Procuradoria Jurídica do Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR. 
14.2 - Compõem parte integrante deste edital todos os seus anexos, conforme a seguir: 

14.2.1 - Anexo I – Cronograma. 

14.2.2 - Anexo II – Dos Conteúdos Programáticos. 
14.2.3 - Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição. 

14.2.4 - Anexo IV - Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Solicitações Especiais. 
14.2.5 - Anexo V – Requerimento de Recurso. 

14.2.6 - Anexo VI – Atribuições dos Cargos. 
14.3 – As atribuições, de cada cargo, estão estabelecidas na Lei que criou o respectivo cargo. 

14.4 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, em 06 de Novembro de 2019. 

 
 

 

 
Dilmar Túrmina 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Everton Müeller 

   Presidente da comissão organizadora 
 do concurso público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 

 EDITAL Nº 001/2019  
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 07/11/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 07/11 a 14/11/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 20/11/2019 

Prazo para recurso quanto aos pedidos de isenção  21 e 22/11/2019 

Período de Inscrição 07/11 a 03/12/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 04/12/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais 
para realização das provas objetivas. 

10/12/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  11 e 12/12/2019 

Data Provável da Prova Objetiva. 15/12/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.institutobrasil.net.br 

15/12/2019 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova 
escrita 

16 e 17/12/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita 19/12/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 

escrita 
20 e 23/12/2019 

Homologação do resultado final 24/12/2019 
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CONCURSO PÚBLICO N° 002/2019 

EDITAL Nº 001/2019 
Anexo II – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. 
Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto 

por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos 
sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República 
Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo.  Atualidades em: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e 
desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e 
energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas, síncope, 
morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. 
Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite bacteriana. 
Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, 
doenças do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, 
neurológicas. Gravidez e cardiopatia. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, 
dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e 
outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GENERALISTA 20 h 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. 
Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do 
córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas 
e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças 
das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença 
isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções 
urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, 
pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, 
doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. 
Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência 
respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 
picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
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MÉDICO GENERALISTA 40 h 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. 
Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do 
córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas 
e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças 
das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença 
isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções 
urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, 
pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, 
doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. 
Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência 
respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 
picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. 
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e 
assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença 
hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. 
Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal 
e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. 
Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção 
fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. 
Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações 
e noções para interpretação de métodos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. 
Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. 
Patologia ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. 
Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. 
Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. 
Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança 
de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e 
reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na 
infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: 
G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças 
exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. 
Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia Pediátrica. 
Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. 
SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
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meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, 
banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. 
Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de 
chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-
nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e 
Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho 
em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019  
EDITAL Nº 001/2019 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO 

PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que 

estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007.   Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 

2007. 
 

 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 

poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 

 

 
_________________________________________________ 

Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 

EDITAL Nº 001/2019 
ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF: RG: 

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 (     ) Não                     (     ) Sim 
 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 
 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________  de _____________. 
 

 

 
__________________________________________ 

  Assinatura do candidato 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista 

da área de sua deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 - 

EDITAL Nº 001/2019 
Anexo V  

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 

 

 
 

 

 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
_________________, _____ de ________________  de_____________. 

 
 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 

consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 - 

EDITAL Nº 001/2019 
Anexo VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Prestar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares; 
- Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços; 
- Interpretar exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham íntima correlação com a cardiologia; 
- Realizar estudos e investigações no campo cardiológico; 
- Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; 
- Prescrever tratamento médico; 
- Participar de juntas médicas; 
- Participar de programas voltados para a saúde pública; 
- Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
- Manter prontuário médico organizado e atualizado; 
- Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de cardiologia; 
- Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Efetuar atendimentos de emergência cardiológica; 
- Exercer outras atividades afins mediante determinação superior; 
- Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
- Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; e 
- Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à 
sua especialização. 
 
MÉDICO GENERALISTA 20 h 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como efetuar o atendimento de consultas médicas;  
- Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente;  
- Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação;  
- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
- Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários e encontros voltados aos interesses da saúde pública; 
- Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; 
- Participar efetivamente do levantamento de dados cadastrais; 
- Participar efetivamente dos levantamentos estatísticos e informatização dos registros; 
- Atender aos pacientes encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; 
- Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; 
- Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; 
- Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; 
- Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; 
- Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; 
- Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros) e troca de experiências; 
- Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e passar 
os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; 
- Participar de reuniões periódicas da equipe coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; 
- Participar de reuniões com a comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, 
esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução; 
- Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF - - Manter-se atualizado no que se refere ao 
conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde Pública; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
MÉDICO GENERALISTA 40 h 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como efetuar o atendimento de consultas médicas;  
- Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente;  
- Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação;  
- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
- Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários e encontros voltados aos interesses da saúde pública; 
- Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; 
- Participar efetivamente do levantamento de dados cadastrais; 
- Participar efetivamente dos levantamentos estatísticos e informatização dos registros; 



 17 

- Atender aos pacientes encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; 
- Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; 
- Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; 
- Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; 
- Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; 
- Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; 
- Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros) e troca de experiências; 
- Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e passar 
os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; 
- Participar de reuniões periódicas da equipe coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; 
- Participar de reuniões com a comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, 
esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução; 
- Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF - - Manter-se atualizado no que se refere ao 
conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde Pública; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Prestar atendimento integral a pacientes ambulatorial na área de ginecologia e obstetrícia; 
- Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços; 
- Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; 
- Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 
- Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; 
- Preencher fichas médicas das clientes; 
- Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetal; 
- Atender ao parto e puerpério; 
- Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; 
- Prestar atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
- Prescrever tratamento adequado; 
- Participar de juntas médicas e solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; 
- Participar dos conselhos de mobilização para a diminuição da mortalidade materna infantil; 
- Realizar procedimentos específicos tais como: colonoscopia, cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de DIU ou implante 
contraceptivo; 
- Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de ginecologia e obstetrícia;  
- Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
- Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; e 
- Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à 
sua especialização. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames clínicos, educação e adaptação; 
- Examinar pacientes em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 
- Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; 
- Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; 
- Prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; 
- Comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; 
- Participar de projetos de treinamento e programas educativos; 
- Manter atualizados os registros das ações de sua competência; 
- Participar de comissões e conselhos de mobilização para a diminuição da mortalidade materna infantil; 
- Acompanhar quando designado pelo gestor o parto e atender a criança verificando seus sinais vitais e características relativas puerpério;   
- Realizar procedimentos cirúrgicos eletivos e de emergência em local designado pelo gestor de acordo com a complexidade; 
- Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
- Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade;  
- Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à 
sua especialização; 
- Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
- Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; e 
- Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à 
sua especialização. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro; 
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- Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 
sistemático da infecção hospitalar; 
- Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 
- Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 
- Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem;  
- Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento de saúde; 
- Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 
-  Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição 
médica, sob supervisão do Enfermeiro; 
- Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 
- Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; 
- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 
- Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle 
estatístico; 
- Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; 
- Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da 
assistência à saúde do cliente; 
- Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 
-  Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; 
- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; 
- Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados; 
- Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio; 
- Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
- Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação do (a) Secretário (a) 
Municipal ou Chefia imediata; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 


